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                                   Câmara Municipal de Carmo da Mata


PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº      /2025

EMENTA: “Institui, no âmbito do Município de Carmo da Mata, o Projeto de Recreação Inclusiva – “Brincar é para Todos” e dá outras providências.
O povo de Carmo da Mata, por meio de seus representantes, APROVOU e eu prefeito Municipal sanciono a presente Lei:

Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Município de Carmo da Mata, a Semana Municipal de Conscientização sobre a Recreação Inclusiva – “Brincar é para Todos”, a ser realizada anualmente na segunda semana do mês de outubro, passando a integrar o Calendário Oficial de Eventos do Município.

Art. 2º A Semana de Conscientização terá como objetivos:


I – promover a inclusão social por meio da valorização do brincar como direito fundamental da criança;
II – estimular a interação entre crianças típicas e atípicas em atividades lúdicas;
III – sensibilizar a comunidade escolar e a sociedade sobre a importância da acessibilidade e da cooperação;
IV – fortalecer o respeito à diversidade, contribuindo para o desenvolvimento motor, cognitivo, emocional e social das crianças.

Art. 3º Durante a Semana Municipal de Conscientização, o Poder Executivo poderá, em parceria com instituições de ensino, entidades sociais, associações comunitárias, organizações não governamentais e voluntários, realizar atividades de caráter educativo, cultural, recreativo e esportivo, voltadas à promoção da recreação inclusiva.

Art. 4º A implementação desta Lei observará as disponibilidades orçamentárias e financeiras do Município, respeitada a legislação vigente, em especial a Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Art. 5º O Poder executivo regulamentará esta Lei no que couber.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Carmo da Mata/MG
26 de setembro 2025

Priscila Piassi

                                                                         Vereadora

JUSTIFICATIVA


O Projeto de Recreação Inclusiva – “Brincar é para Todos” tem como proposta oferecer atividades lúdicas adaptadas que favoreçam o desenvolvimento motor, cognitivo, emocional e social de crianças atípicas, junto às crianças típicas, promovendo a verdadeira inclusão.

As oficinas semanais, conduzidas por profissionais e voluntários capacitados, incluem circuitos sensoriais, brincadeiras adaptadas, jogos cooperativos, música, arte e relaxamento, em espaços acessíveis da comunidade.

Nosso objetivo é criar um ambiente de respeito e cooperação, fortalecer a autoestima das crianças, apoiar as famílias e valorizar o brincar como direito de todos.

Para isso, serão buscadas parcerias com o poder público e instituições locais, garantindo a sustentabilidade do projeto e ampliando seu impacto social.

Diante da relevância social da iniciativa, conto com o apoio dos nobres colegas vereadores para a aprovação deste Projeto de Lei.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Carmo da Mata/MG

26 de setembro 2025

Priscila Piassi

                                                                         Vereadora
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